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ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde de Ibitiara 

                   CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 13.781.828/0001-76 e-mail: cmsibitiara@gmail.com 

Rua João pessoa, n°08, Centro – Ibitiara – Bahia. 

Telefone: (77) 36472155, (77) 36472151 

 

RESOLUÇÃO 05/2022, CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITIARA-BA 15/03/2022 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Ibitiara-Ba, no uso das suas atribuições legais, de acordo 

com a reunião realizada no dia 15 de Março de 2022, aprova as seguintes decisões: 

 

1. Aprova a solicitação de Habilitação do Município de Ibitiara -BA, para o Comando 
Único da Saúde, quando a mesma,  será encaminhado também para aprovação 
das próximas reuniões de CIR e CIB. 

2. Aprova a construção do posto satélite em SURUBIM e VILA NOVA. 

 

 

Ibitiara BA 15/03/2022 

 
 
 

Quintino de Souza Pereira 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 004/2021 
 
 
 
 
 

José da Silva Cavalcante 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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